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ESTADO DE MINAS GERAIS

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Gerência de Compras

Versão v.20.08.2019.

Processo SEI nº 2350.01.0000950/2020-72

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO/PROCESSO DE COMPRA Nº 2351260 000002/2020

Tipo: MENOR PREÇO

 

Licitação exclusiva EPP/ME

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços especializados em desbacterização e limpeza de caixas d’água das dependências
da Unidade Acadêmica de Passos, da Universidade do Estado de Minas Gerais (UEMG).

RECIBO

 

A Empresa __________________________ CNPJ n°. ____________________, re�rou o Edital do Pregão acima referenciado e deseja ser informada de
quaisquer alterações, respostas a esclarecimentos e impugnações pelo e-mail:

_________________________________________________________________________.

___________________________________, aos _______ /_______ / _______

_________________________________________________

(Assinatura)

 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER INTEGRALMENTE PREENCHIDO E REMETIDO A GERENCIA DE COMPRAS, PELO E-MAIL: joao.lopes@uemg.br 
 

Para eventuais comunicações aos interessados, quando necessário. 
 

A Gerência de Compras não se responsabiliza por comunicações à empresa que não encaminhar este recibo ou que prestar informações incorretas no
mesmo.
 

Os interessados deverão comunicar imediatamente eventuais atualizações ou modificações do e-mail, sob pena de ser considerado válido o
encaminhamento direcionado ao e-mail declarado.
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1. PREÂMBULO
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A UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS – UEMG, torna pública a realização de licitação na modalidade pregão eletrônico do �po menor preço, em
sessão pública, através do site www.compras.mg.gov.br, visando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços especializados em
desbacterização e limpeza de caixas d’água das dependências da Unidade Acadêmica de Passos, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
da Lei Estadual n°. 14.167, de 10 de Janeiro de 2002 e do Decreto Estadual n° 44.786, de 19 de Abril de 2008.

Este pregão será amparado pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e pelas Leis Estaduais nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001, nº.
20.826, de 31 de julho de 2013, pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 47.437, de 26 de junho de 2018, nº. 37.924, de 16 de maio de
1996, nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009, pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG / SEF n.º 3.458, de 22 de julho de 2003 e nº 8.898 de 14 de junho 2013,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, de 6 de julho 2016, aplicando-se subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, e as
condições estabelecidas nesse edital e seus anexos, que dele cons�tuem parte integrante para todos os efeitos legais.

1.1. O pregão será realizado pelo Pregoeiro João Eric Mendes Lopes MASP 1.397.376-3, designado por meio da Portaria/UEMG nº 010, de 08 de
fevereiro de 2020, e Equipe de Apoio cons�tuída pelos seguintes servidores: Nathalia Cris�ne Prado Pedersoli, MASP 1.415.349-8 e Fabiana Aparecida
Ferreira Dias, MASP 1.310.760-2.

1.2. Em caso de impossibilidade de comparecimento do pregoeiro indicado no item anterior, atuará como seu subs�tuto o pregoeiro Renato
Almeida Lima MASP: 1.454.760-8

1.3. A sessão de pregão terá início no dia  de 27 de abril de 2020, às 10:00 horas.

1.3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e,
dessa forma, serão registradas no sistema e na documentação rela�va ao certame.

1.4. A sessão de pregão será realizada no sí�o eletrônico de compras do Governo do Estado de Minas Gerais: www.compras.mg.gov.br.
 

2. OBJETO

2.1. O presente Edital tem por objeto a prestação de serviço especializado em desbacterização e limpeza de caixas d’água das dependências
da Unidade Acadêmica de Passos/UEMG, mediante contrato, conforme especificações, exigências e quan�dades estabelecidas no Anexo I, deste Edital.

2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras e as especificações técnicas constantes no Termo de
Referência – Anexo I, o licitante deverá obedecer a este úl�mo.
 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

3.1. Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, poderão ser realizados por qualquer pessoa, inclusive licitante, e deverão
ser enviados ao Pregoeiro até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura da licitação.

3.2. Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, por escrito, por meio do e-mail: joao.lopes@uemg.br.

3.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se iden�ficar (CNPJ, Razão Social e nome do representante
que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa �sica) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-
mail).

3.2.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, por escrito, por meio de e-mail àqueles que enviaram integral e corretamente as
solicitações de re�rada do Edital.

3.3. Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão ou por licitante, até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada
para abertura da licitação, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3.3.1. O interessado deverá apresentar instrumento de impugnação dirigido ao Pregoeiro, a ser protocolizado  junto a Universidade do
Estado de Minas Gerais – Rodovia Papa João Paulo II, 4.043 – Ed. Minas – 8º andar – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte/MG – CEP 31.630-900 (a/c 
João Eric Mendes Lopes), no horário de 09h00min (nove horas) às 17h00min (dezessete horas), em envelopes separados, lacrados, rubricados,
marcados como restritos e iden�ficados com os dados da empresa licitante e do processo licitatório (nº. do processo e lote), assim como, de modo
alterna�vo, protocolizado para o e-mail joao.lopes@uemg.br, observado o prazo previsto no subitem 3.3 deste ato convocatório, fundamentando o
alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias.

3.3.2. Acolhida a pe�ção contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

3.4. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respec�vas respostas, serão divulgados pelo Pregoeiro no Portal de Compras
por meio do endereço h�p://www.compras.mg.gov.br, no quadro de avisos da licitação.

3.5. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a este Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a
Administração e os licitantes.

3.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3.7. As denúncias, pe�ções e impugnações anônimas ou não fundamentadas serão arquivadas pela autoridade competente.

3.8. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do direito de discu�r, na esfera administra�va, as regras do
certame.

3.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, e consideram-se os dias
consecu�vos. Só se iniciam e expiram os prazos em dia de expediente na Administração.
 

4.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão par�cipar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no ramo per�nente ao objeto desta licitação,
que conhecem a todas as exigências con�das neste Edital.

4.1.1. A par�cipação na presente licitação é limitada a licitantes enquadrados como beneficiários indicados no caput do art. 3º do Decreto
Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018;

4.1.1.1. Para fins de comprovação do porte do fornecedor deverá ser observado o disposto no item 4.4 deste edital.

4.2. É vedado a qualquer pessoa, �sica ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação.

4.3. Para fins do disposto neste edital, o enquadramento dos beneficiários indicados no caput do art. 3º do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de
junho de 2018 se dará da seguinte forma:

4.3.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º da Lei Complementar
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

4.3.2. agricultor familiar, conforme definido na Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006;

4.3.3. produtor rural pessoa �sica, conforme disposto na Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
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4.3.4. microempreendedor individual, conforme definido no § 1º do art. 18-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de
2006;

4.3.5. sociedade coopera�va, conforme definido no art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de 2007, e no art. 4º da Lei Federal nº 5.764, de 16 de
dezembro de 1971.

4.4. Os beneficiários enquadrados no item 4.3 deste edital deverão declarar, segundo sugestão do Anexo III - Modelos de Declarações e item
8.6.1.2 deste edital, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como tal, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art.
42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos do parágrafo único do art. 13 Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

4.5. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

4.5.1. Não será permi�da a par�cipação de empresas reunidas em consórcio, considerando que as empresas que atuam no mercado têm
condições de fornecer os serviços de forma independente.

4.6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR as empresas que:

4.6.1. Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;

4.6.2. Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;    

4.6.3. Es�verem suspensas temporariamente de par�cipar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, sancionadas com
fundamento no art. 87, III, da Lei 8666, de 1993;

4.6.4. Es�verem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, sancionadas com fundamento no art. 7º da Lei 10.520, de
2002;

4.6.5. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com
fundamento no art. 87, IV, da Lei 8666, de 1993;

4.6.6. Empresas que tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes legisla�vos da União, Estados ou
Municípios ou que nelas exerçam funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Cons�tuição da República;

4.6.7. Es�verem inclusas em uma das situações previstas no art.9° da Lei Federal n° 8.666/93;

4.7. A observância das vedações para não par�cipação é de inteira responsabilidade do licitante que se sujeitará às penalidades cabíveis, em caso
de descumprimento.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico o fornecedor deverá credenciar-se, nos termos do Decreto Estadual nº 47.524, de  6 de novembro de 2018
e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de novembro de 2018, por meio do site www.compras.mg.gov.br, na opção Cadastro de Fornecedores, no prazo mínimo
de 02 (dois) dias úteis antes da data da sessão do Pregão.

5.1.1. Cada fornecedor deverá credenciar, no mínimo, um representante para atuar em seu nome no sistema, sendo que o representante
receberá uma senha eletrônica de acesso.

5.2. O fornecimento da senha é de caráter pessoal e intransferível, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor e de cada representante
qualquer transação efetuada, não podendo ser atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

5.2.1. O fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e
os lances efetuados por seu representante, sendo que o credenciamento do representante do fornecedor implicará responsabilidade pelos atos
pra�cados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações, sob pena da aplicação de penalidades.

5.3. Informações complementares a respeito do cadastramento serão ob�das no site www.compras.mg.gov.br ou pela Central de Atendimento
aos Fornecedores, via e-mail: cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br, com horário de atendimento de Segunda-feira a Sexta-feira das 08:00h às
18:00h.

5.4. O fornecedor enquadrado dentre aqueles listados no subitem 4.3 que desejar obter os bene�cios previstos no Capítulo V da Lei
Complementar Federal nº. 123/06, disciplinados no Decreto Estadual nº. 47.437,  de 26 de junho de 2018 e pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG
N.º 9.576, de 2016 deverá comprovar a condição de beneficiário no momento do seu credenciamento ou quando da atualização de seus dados cadastrais
no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF, desde que ocorram em momento anterior ao cadastramento da proposta comercial.

5.4.1. Não havendo comprovação, no CAGEF, da condição de beneficiário até o momento do registro de proposta, o fornecedor não fará jus
aos bene�cios lista dos no Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.
 

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do site www.compras.mg.gov.br até a data e horário marcados para abertura da sessão,
após o preenchimento do formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio do Portal de Compras - MG de que tem pleno conhecimento das
exigências de habilitação e demais condições da proposta comercial previstas no Edital e seus anexos.

6.2. Cada licitante apresentará uma só proposta de acordo com as exigências deste edital e de seus anexos, podendo subs�tuí-la ou re�rá-la até a
abertura da sessão.

6.3. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do
procedimento licitatório.

6.4. O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento das exigências previstas neste edital.

6.5. O prazo de validade da proposta será de 60 sessenta dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste
Edital e seus anexos, podendo subs�tuí-la ou re�rá-la até a abertura da sessão.

6.6. As propostas deverão apresentar preço unitário e total por item e por lote, sendo vedada imposição de condições ou opções, somente
admi�das propostas que ofertem apenas um preço, bem como apresentem marca e modelo.

6.6.1. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quan�dade exigida por lote, não sendo aceitas aquelas que contemplem
apenas parte do objeto.

6.6.2. Na proposta de cada fornecedor par�cipante, deverão ser informados elementos mínimos para iden�ficação do produto ofertado, no
tocante a marca e o modelo, em campo próprio do Sistema.

6.7. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus
que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da CONTRATADA.

6.8. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.
 

7. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO
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7.1.

7.1.1. No horário indicado no Preâmbulo deste Edital o Pregoeiro iniciará a sessão pública do pregão eletrônico com a análise das propostas
comerciais.

7.1.2. As propostas comerciais serão analisadas, preservado o sigilo do licitante, quanto ao atendimento das especificações e condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que es�verem em desacordo ou contenham vícios
insanáveis.

7.1.3. A análise da proposta que trata o item anterior é uma análise prévia, e não poderá implicar quebra de sigilo do fornecedor, bem como
não exime a Administração da verificação de sua conformidade com todas as especificações con�das neste edital e seus anexos, quando da fase de
aceitabilidade da proposta do licitante detentor do menor preço para cada lote.

7.1.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

7.2. DOS LANCES:

7.2.1. O pregoeiro divulgará, por meio do Portal de Compras - MG, o resultado da análise de propostas e convidará os licitantes a
apresentarem lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário estabelecido e suas as regras de aceitação.

7.2.2. Durante o transcurso da sessão pública, serão divulgados, em tempo real, o valor e horário do menor lance apresentado pelos
licitantes, bem como todas as mensagens trocadas no “chat” do sistema, sendo vedada a iden�ficação do fornecedor.

7.2.3. Durante toda a sessão de lances, o sistema permi�rá que o licitante cubra o seu próprio lance e não obrigatoriamente o de menor
valor da sessão. Neste caso, será considerado como lance vencedor do lote apenas o de menor valor.

7.2.4. Ressalvada a hipótese de negociação com o primeiro colocado após a fase de lances, o “chat” não poderá ser u�lizado para oferta de
lances, devendo o fornecedor apresentá-los no campo próprio segundo definido no sistema, sob pena de sua desconsideração e caracterização de
ato que perturba a sessão do procedimento licitatório.

7.2.5. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, desde que sejam de fornecedores diferentes. Neste caso, a ordem de classificação
seguirá a ordem cronológica de recebimento dos lances, segundo apurado pelo sistema do Portal de Compras - MG.

7.2.6. O proponente não poderá desis�r de lance ofertado, salvo comprovação de jus�fica�va plausível a ser analisada pelo pregoeiro
durante a sessão de lances.

7.2.7. Caso o proponente não realize lances, será considerado o valor da proposta comercial apresentada, para efeito da classificação final.

7.2.8. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos
licitantes para a recepção dos lances. O pregoeiro, quando possível, dará con�nuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

7.2.8.1. Quando a desconexão persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa. A sessão terá reinício
somente após comunicação expressa aos par�cipantes, com a iden�ficação da data e do horário.

7.2.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emi�do pelo sistema
eletrônico, após o quê transcorrerá período de tempo randômico de 5 (cinco) até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema
eletrônico, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

7.2.10. Após o encerramento da sessão de lances, a oferta de lances estará vedada, não podendo ser u�lizado o “chat” para tal finalidade,
ressalvada a hipótese de negociação com o primeiro colocado, sendo que tal comportamento poderá ser considerado perturbação da sessão do
procedimento licitatório.

7.2.11. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emi�da pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3. DO JULGAMENTO

7.3.1. O critério de julgamento será o de menor preço por lote, apurado de acordo com o Anexo I. 

7.3.2. Definida a ordem de classificação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da melhor oferta, quanto ao objeto e ao valor, decidindo
mo�vadamente a respeito. 

7.3.3. A proposta cujo preço unitário de item do lote es�ver acima do custo unitário do item relacionado na planilha de referência da
Administração (ou do item individualmente considerado, superior a qualquer dos lances apresentados), poderá ter seus valores adequados das
seguintes formas:

7.3.3.1. Aplicação de desconto percentual linear nos preços unitários da proposta inicial, calculado a par�r da diferença entre o valor
global da proposta vencedora e o valor global da respec�va proposta inicial, dividida pelo valor global inicial;

7.3.3.2. Readequação não linear dos preços unitários, a critério do licitante, respeitado como limite máximo o valor global final ofertado,
desde que os preços unitários finais sejam menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial;

7.3.4. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor es�mado da contratação.

7.3.5. Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço seja compa�vel com o
valor es�mado da contratação.

7.3.6. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às exigências fixadas neste Edital ou apresentar
preços manifestamente inexequíveis.

7.3.6.1. Caso o pregoeiro entenda que o preço é inexequível, deverá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade
de seu preço.

7.3.6.2. Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, conforme estabelece o inciso XVII do art. 12 do Decreto Estadual nº
44.786, de 18 de abril de 2008, serão admi�dos:

7.3.6.2.1. Planilha de custos elaborada pelo licitante, sujeita a exame pela Administração;  

7.3.6.2.2. Documento que comprove contratação em andamento com preços semelhantes;

7.3.6.3. Verificada a inexequibilidade do preço, o pregoeiro poderá convocar os licitantes detentores das ofertas imediatamente
superiores, na ordem de classificação, para apresentação da documentação e da proposta comercial.

7.3.7. O pregoeiro, via ‘chat’, deverá negociar com o autor da melhor oferta com vistas à redução do preço;

7.3.8. O sistema iden�ficará o licitante detentor da melhor oferta que deverá comprovar sua habilitação no prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco) minutos, após a solicitação do pregoeiro, mediante encaminhamento de cópia da documentação de habilitação e da proposta comercial
atualizada com os valores ob�dos no pregão, por meio do e-mail informado pelo pregoeiro.

7.3.8.1. Se a melhor proposta ou lance não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, serão convocados os
demais licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de habilitação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
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edital.
 

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, do Ministério da Economia (h�ps://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf

8.1.2.   Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, da Controladoria-
Geral da União; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de
Jus�ça; Lista de Licitantes Inidôneos  do Tribunal de Contas da União; por meio do link de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (h�ps://cer�does-
apf.apps.tcu.gov.br/)

8.1.3. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP, da Controladoria-Geral do
Estado (h�ps://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul ), nos termos do art. 12 da Lei
Estadual nº 13.994, 18 de setembro de 2001 e inc. III do art. 52 do Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012.

8.1.4. Cadastro Informa�vo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas Gerais – CADIN, da Secretaria de
Estado de Fazenda(h�p://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do), nos termos do art. 10, inc. I do
Decreto Estadual nº 44.694, de 28 de dezembro de 2007.

8.2. A consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade – CNIA também deverá ser
realizada em nome dos sócios majoritários da empresa, por força do art. 12 da Lei Federal nº  8429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

8.3. REGULARIDADE JURÍDICA:

8.3.1. Documento de iden�ficação, com foto, do responsável pelas assinaturas das propostas comerciais e das declarações constantes no
ANEXO III deste Edital.

8.3.1.1. Se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao(s) responsável(is) pela empresa para pra�car atos junto à
Administração Pública.

8.3.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

8.3.3. Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, coopera�vas ou empresas individuais de responsabilidade limitada e, no caso de
sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus administradores;

8.3.4. Ato cons�tu�vo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas em se tratando de sociedade não empresária,
acompanhado de prova da diretoria em exercício;

8.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.

8.3.6. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir;

8.3.7. Termo de Compromisso de Cons�tuição de Consórcio, público ou par�cular, ou outro documento indica�vo dos propósitos de
associação entre os proponentes, em se tratando de consórcio ins�tuído para o fim específico de par�cipar do certame.

8.3.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ;

8.3.9. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, rela�vo à sede do licitante, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto do certame;

8.3.10. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual sede do licitante,  Municipal e perante a Fazenda Estadual de MG;

8.3.10.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de cer�dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a
todos os tributos federais e à Dívida A�va da União – DAU por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros.

8.3.10.2. Se o fornecedor não es�ver inscrito no cadastro de contribuintes do Estado de Minas Gerais deverá comprovar a inexistência de
débitos rela�vos a tributos estaduais em Minas Gerais por meio de Cer�dão de Débito Tributário – CDT, que poderá ser solicitada pelo site
www.fazenda.mg.gov.br.

8.3.11. Cer�ficado de Regularidade rela�va à seguridade social e perante o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS.

8.3.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va, ou posi�va
com efeito de nega�va, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.13. A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes cer�dões
nega�vas de débitos, ou posi�vas com efeitos de nega�vas.

8.3.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.
 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.4.1. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo
distribuidor do domicílio da pessoa �sica, emi�da nos úl�mos 06 (seis) meses;

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.5.1. Comprovação de ap�dão para efetuar o fornecimento compa�vel com as caracterís�cas e quan�dades do objeto da licitação,
estabelecidas no Anexo I, por meio da apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, compreendendo os requisitos abaixo relacionado

8.5.1.1. Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade técnica da Licitante para fornecimento dos itens ofertados, atendendo ao
quan�ta�vo mínimo de 50% (cinquenta por cento) das quan�dades apresentadas no Anexo I;

8.5.2. Os atestados deverão conter:

8.5.2.1. Nome empresarial e dados de iden�ficação da ins�tuição emitente (CNPJ, endereço, telefone).

8.5.2.2. Local e data de emissão.

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do
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8.5.2.3. Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das informações.

8.5.2.4. Período da execução da a�vidade.

8.5.3. Para atendimento do quan�ta�vo indicado nos subitens do item 8.5.1, é admi�do o somatório de atestados, desde que compa�veis
com as caracterís�cas do objeto da licitação.

8.5.3.1. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as informações necessárias à comprovação da
legi�midade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram executadas as a�vidades.

8.6. DECLARAÇÕES:

8.6.1. Serão exigidas as declarações abaixo, cujas sugestões de modelo para os itens 8.6.1.1 e 8.6.1.2 seguem anexas a este edital:

8.6.1.1. Quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal, conforme inciso V do art. 27 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaração de que o licitante não possui, em seu quadro, trabalhadores menores de 18 anos
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que em nenhuma hipótese emprega trabalhadores menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, na forma da lei. Conforme modelo con�do no Anexo III - Modelos de Declarações.

8.6.1.2. Para cumprimento do parágrafo único do art. 13 do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018, quanto aos
beneficiários enquadrados no item 4.3, declaração, segundo item 4.4, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como tal,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

8.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:

8.7.1. O licitante que possuir o Cer�ficado de Registro Cadastral (CRC) emi�do pela Unidade Cadastradora da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá apresentá-lo como subs�tuto de documento dele constante, exigido para este certame, desde que este
esteja com a validade em vigor no CRC. Caso o documento constante no CRC esteja com a validade expirada, tal não poderá ser u�lizado, devendo ser
apresentado documento novo com a validade em vigor.

8.7.1.1. Constando do CRC qualquer documento com o prazo de validade vencido, será assegurado ao fornecedor o direito de
encaminhar o documento via e-mail, no prazo máximo informado no item 7.3.9.

8.7.1.2. Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, sendo desconsiderados todos os outros
documentos do CRC, mesmo que estejam com a validade expirada.

8.7.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados via e-mail, no formato PDF, no momento da análise dos
documentos de habilitação.

8.7.2.1. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissores de
cer�dões cons�tui meio legal de prova.

8.7.2.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos necessários para verificação, o licitante será inabilitado.

8.7.3. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão conter, de forma clara e visível, o nome empresarial, o endereço e o
CNPJ do fornecedor.

8.7.3.1. Se o fornecedor figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

8.7.3.2. Se o fornecedor figurar como filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial;

8.7.3.3. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, comprovadamente são emi�dos em
nome da matriz;

8.7.3.4. Em qualquer dos casos, atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e
com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.7.4. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do licitante vencedor, sujeitando-o,
eventualmente, às punições legais cabíveis.

8.7.5. Aos beneficiários listados no item 4.3 será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
administração, para regularização da documentação fiscal e/ou trabalhista, contado a par�r da divulgação da análise dos documentos de habilitação
do licitante melhor classificado, conforme disposto no inciso I, do § 2º, do art. 6º do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

8.7.5.1. A não regularização da documentação no prazo deste item implicará a inabilitação do licitante vencedor.

8.7.5.2. Se houver a necessidade de abertura do prazo para o beneficiário regularizar sua documentação fiscal e/ou trabalhista, o
pregoeiro deverá suspender a sessão de pregão para o lote específico e registrar no “chat” que todos os presentes ficam, desde logo, in�mados
a comparecer no dia e horário informados no site www.compras.mg.gov.br para a retomada da sessão de pregão do lote em referência.

9. DOS RECURSOS

9.1. Declarado o vencedor ou fracassado o lote, o par�cipante do certame terá até 10 (dez) minutos para manifestar, imediata e mo�vadamente,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio, a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da
sessão do pregão, para apresentação das razões de recurso, ficando os demais par�cipantes, desde logo in�mados, sem necessidade de publicação, a
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.2. Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação da intenção do licitante durante a sessão pública, e o
encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados por meio do sistema eletrônico, em
formulários próprios, nos termos do art. 13, XLI, do Decreto Estadual nº 44.786, de 18 de abril de 2008, e, em caso de indisponibilidade técnica ou material
do sistema oficial do Estado de Minas Gerais, alterna�vamente, via e-mail, observados os prazos previstos no item 9.1

9.3. A apresentação de documentos complementares, em caso de indisponibilidade ou inviabilidade técnica ou material da via eletrônica,
devidamente iden�ficados, rela�vos aos recursos interpostos ou contrarrazões, se houver, será efetuada mediante documento protocolizado junto a
Universidade do Estado de Minas Gerais – Rodovia Papa João Paulo II, 4.143 – Ed. Minas – 8º andar – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte/MG – CEP 31.630-
901 (a/c Nathalia Critsine Prado Pedersoli), no horário de 09h00min (nove horas) às 17h00min (dezessete horas), em envelopes separados, lacrados,
rubricados, marcados como restritos e iden�ficados com os dados da empresa licitante e do processo licitatório (nº. do processo e lote), observados os
prazos previstos no item 9.1.

9.4. Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos no item 9.1 do edital, além de que, a falta de manifestação
imediata e mo�vada do fornecedor, importará decadência do direito de recurso.

9.4.1. Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, o pregoeiro poderá não conhecer do recurso caso verifique ausentes quaisquer
pressupostos processuais, como sucumbência, tempes�vidade, legi�midade, interesse e mo�vação, vedado exame prévio da questão relacionada ao
mérito do recurso.
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9.5. Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do prazo para apresentação de contrarrazão, sendo
que o acolhimento de recurso importará validação exclusivamente dos atos susce�veis de aproveitamento.

9.6. Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados ao pregoeiro, que poderá:

9.6.1. Mo�vadamente, reconsiderar a decisão;

9.6.2. Mo�vadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a autoridade competente, conforme art. 8° do Decreto Estadual nº
44.786, de 18 de abril de 2008.

9.6.3. Inadmi�r o recurso exclusivamente por falta de pressupostos processuais recursais de existência ou de validade e de desenvolvimento,
observado item 9.4.1.

9.7. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.

9.8. A decisão do recurso será divulgada no sí�o eletrônico www.compras.mg.gov.br, no campo quadro de avisos do referido pregão, bem como
comunicada via e-mail ao licitante recorrente e aos que apresentaram contrarrazões.
 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o pregoeiro declarará o licitante vencedor e o sistema gerará ata circunstanciada
da sessão, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, disponível para consulta no site www.compras.mg.gov.br.

10.2. O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, quando inexis�r recurso ou quando reconsiderar sua decisão, com a
posterior homologação do resultado pela autoridade competente.

10.3. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pela autoridade competente, esta
adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.
 

11. DA CONTRATAÇÃO

11.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será convocado para firmar  o termo de contrato,
aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, conforme minuta do ANEXO IV, de acordo com o art. 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

11.1.1. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, serão assinados de maneira eletrônica, por intermédio do
Sistema Eletrônico de Informações do Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG.

11.1.1.1. Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua cadastro, o(s) licitante(s) interessado(s) deverá (ão) acessar o Sistema
Eletrônico de Informações do Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG, por meio do link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno, e clicar em
"Clique aqui se você ainda não está cadastrado".

11.1.1.2. Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser encaminhadas para o e-mail atendimentosei@planejamento.mg.gov.br.

11.1.1.3. A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI/MG importará na aceitação de todos os termos e condições que regem o
processo eletrônico, conforme Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas aplicáveis, admi�ndo como válida a assinatura
eletrônica na modalidade cadastrada (login/senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das
informações prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administra�va.

11.1.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação para  firmar o termo de contrato, aceitar ou re�rar o
instrumento equivalente.       

11.1.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no momento de assinar o termo de contrato, aceitar ou re�rar o instrumento
equivalente ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.

11.1.3.1. Feita a negociação e comprovados os requisitos de habilitação, o licitante deverá   firmar o termo de contrato, aceitar ou re�rar o
instrumento equivalente, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e das demais cominações legais, conforme disposto no art. 18, §2º do
Decreto Estadual nº 44.786, de 18 de abril de 2008.

11.2. O representante legal do licitante que �ver apresentado a proposta vencedora deverá  firmar o termo de contrato, aceitar ou re�rar o
instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação, que se dará através de carta postal ou
e-mail.

11.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para firmar o termo de contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente decorrentes
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

12.  DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emi�da por
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de 30 (dias) dias corridos da data do recebimento
defini�vo, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

12.1.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, após a execução do objeto, a respec�va nota fiscal/fatura,
acompanhada do relatório da execução do objeto do período a que o pagamento se referir, bem como, demais documentos necessários para a
efe�va comprovação da execução do objeto, se houver.

12.1.2. A Administração receberá o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) juntamente com o objeto e deverá realizar a
verificação da validade da assinatura digital e a auten�cidade do arquivo digital da NF-e (o des�natário tem à disposição o aplica�vo “visualizador”,
desenvolvido pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da NF-e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda o
Portal Nacional da NF-e.

12.1.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor.

12.1.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a par�r
da data da reapresentação do documento considerado válido pela CONTRATANTE.

12.1.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas
do vencimento e do efe�vo pagamento, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC.

12.2. A CONTRATADA deve garan�r a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Edital.

12.3. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não impedem o pagamento, se o objeto �ver sido executado e
atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

12.4. Informações complementares e orientações operacionais a respeito do faturamento eletrônico serão fornecidas pela Central de Atendimento
aos Fornecedores por meio do e-mail: cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br
 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

http://www.compras.mg.gov.br/
mailto:comprascentrais@planejamento.mg.gov.br
mailto:cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br
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13.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

13.1.1. advertência por escrito;

13.1.2. Multa, até os limites máximos estabelecidos pelo Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

13.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

13.1.2.2. 7% (sete por cento) sobre o valor da prestação de serviços após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do objeto,
ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é des�nado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas
;        

13.1.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação
per�nente.

13.1.2.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios
ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é des�nado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas.

13.1.3. Suspensão do direito de par�cipar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

13.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002;

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

13.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumula�vamente às demais sanções previstas nos itens 13.1.1, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5.

13.3. A multa será descontada da garan�a do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente devidos ao INFRATOR e/ou cobrada
administra�va e/ou judicialmente.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº
14.184, de 31 de janeiro de 2002.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.5.1. Não serão aplicadas sanções administra�vas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente
comprovados.

13.6. A aplicação de sanções administra�vas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos
causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administra�vo sancionatório.

13.7. As sanções relacionadas nos itens 13.1.3, 13.1.4 e 13.1.5 serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CAFIMP.

13.8. As sanções de suspensão do direito de par�cipar em licitações e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser
também aplicadas àqueles que:

13.8.1. Retardarem a execução do objeto;

13.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

13.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances;

13.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

13.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei Federal nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à Controladoria-Geral do Estado, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização –
PAR.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento.

14.2. Todos os documentos rela�vos a essa licitação, enviados por meio �sico, nas hipóteses previstas na lei e neste edital, deverão ser entregues
em envelopes lacrados, rubricados, marcados como restritos e iden�ficados com os dados da empresa licitante e do processo licitatório (nº. do pregão e
lote).

14.3. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência des�nada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos des�nados a fundamentar as
decisões.

14.4. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Anexo I deste Edital, correndo por conta da CONTRATADA as despesas
de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da contratação.

14.5. É vedado ao licitante re�rar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.

14.6. O objeto da relação jurídica decorrente da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no parágrafo 1º do
art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

14.7. O pregoeiro, no julgamento das propostas e da habilitação, poderá relevar omissões puramente formais e sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos os interessados,
sendo possível a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

14.8. A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

14.9. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta
licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

14.10. Os interessados poderão examinar ou re�rar gratuitamente o presente Edital de Licitação e seus anexos no site www.compras.mg.gov.br.
 

http://www.compras.mg.gov.br/


03/04/2020 SEI/GOVMG - 12951490 - PADRÃO - Edital Serviço - Exclusivo ME/EPP

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15029482&infr… 9/20

 

_______________________________________________

Lavínia Rosa Rodrigues

Reitora

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O presente Anexo I - Termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços especializados em
Desbacterização e Limpeza de Caixas D’água, Dede�zação e Desra�zação, nas dependências da Universidade do Estado de Minas Gerais – Unidade
Passos, conforme especificações, exigências e quan�dades estabelecidas neste documento.

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO

 

Lote
Único Item Código do item no

SIAD Quant. Unid. de
aquisição Descrição do item CATMAS

1 SERVICOS ESPECIALIZADOS DE DESINFECCAO, DESRATIZACAO
E DEDETIZACAO 6904 1 UNID. SERVICOS ESPECIALIZADOS DE DESINFECCAO,

DESRATIZACAO E DEDETIZACAO

 

2.1 Desbacterização e Limpeza de Caixas D’água: Deve ser realizada após o esgotamento da caixa d’água. Os funcionários que farão a limpeza, deverão estar com
todos os EPI's necessários, como luvas, botas de borracha, máscaras, etc. Devem iniciar a limpeza com o restante da água que constar dentro das caixas, realizar
os procedimentos para a re�rada de todas as crostas e lodos das paredes internas, tendo todo o cuidado para não comprometer a impermeabilização das caixas
d'água e ainda realizar a escovação para a re�rada dos detritos que se encontram nas caixas. Realizar a pulverização com Sodium hypochlorite, em concentração
de 10 a 12% para que se obtenha dosagem do NAC10, conforme orientação dos órgãos e ins�tutos de análises para a destruição de todos os germes e
bactérias. Após a ação do produto, realizar os procedimentos necessários para a re�rada da solução química aplicada. Realizar a aplicação de hipoclorito de
sódio (cloro) em uma dosagem menor para tratamento da água a ser recebida nas caixas d'água. Além disso, após os procedimentos finalizados, deve-se abrir o
registro de água para reabastecer as caixas e a realização por parte dos técnicos de uma revisão em todo reservatório e no sistema de abastecimento. Deve ser
emi�do laudo das reais condições do mesmo. O serviço deve ter garan�a de 3 (três) meses a contar da data de execução. Periodicidade: semestral.

2.2 A Dede�zação e a Desra�zação deverão ser feitas por meio de produtos adequados, de boa qualidade, para se a�ngir o extermínio de insetos e animais
peçonhentos, tais como: baratas (americana, blatella entre outras), formigas doceiras, moscas e pernilongos, escorpiões, aranhas, abelhas e lagartas, assim
como também roedores, tais como os ratos. Os serviços deverão ser executados e, caso necessário, ser repe�dos, para a exterminação total das pragas. Para
isso, o serviço deverá contar com garan�a de 3 (três) meses a par�r da data de execução. Periodicidade: trimestral.

2.3 Informações Complementares ao Objeto:

UNIDADE PASSOS

ITEM UNIDADE PASSOS CAPACIDADE CAIXA D’ÁGUA
ÁREA

CONSTRUÍDA
(m²)

1 Bloco 01;

RESERVATÓRIO 01: Alvenaria, capacidade 14000 Litros, piso do 1º. Pavimento – área externa;
RESERVATORIO 02: Alvenaria capacidade 16000 litros, acesso por escada no 3º.  Pavimento;

RESERVATORIO 03: 500L – PVC, capacidade 500 litros (laje banheiro Externo);
RESERVATORIO 04; 500L – PVC, capacidade 500 litros (laje banheiro Externo)

4171,45

2 Bloco 02

RESERVATORIO 01: 500L –PVC, capacidade 500 litros (laje banheiro 1o. pavimento / corredor);
RESERVATORIO 02: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros, corredor 1º.pavimento (piso);
RESERVATORIO 03: 1000L –Fibrocimento, capacidade 1000 litros, corredor 1º.pavimento (piso);

RESERVATORIO 04: 500L – Fibrocimento, com capacidade 500 litros, escada entre 1º. e 2º. Pavimentos;
RESERVATORIO 05: 1000L –Fibrocimento, capacidade 1000 litros, laje do forro do 3º. Pavimento

RESERVATORIO 06: 1000L – Fibrocimento, com capacidade 1000 litros, laje do forro do 3º. Pavimento;

2125,73

3 Bloco 03

RESERVATORIO 01: 1000L – Reservatório em Fibrocimento, capacidade 1000 litros, instalada telhado 2º.
Pavimento/Laje;

RESERVATORIO 02: 1000L – Reservatório em Fibrocimento, capacidade 1000 litros, instalada telhado 2º.
Pavimento/Laje;

1714,83

4 Bloco 04

RESERVATORIO 01: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros, telhado 2º. Pavimento/Laje;
RESERVATORIO 02: 1000L – Reservatório em Fibrocimento, capacidade 1000 litros, instalada telhado 2º.

Pavimento/Laje;
RESERVATORIO 03: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros, instalada telhado 2º. Pavimento/Ambulatório

Escola;
RESERVATORIO 04: 1000L – PVC, capacidade 1000 litros, laje do Banheiro Quadras

2803,05

5 Bloco 05
RESERVATORIO 01: 18000L –Alvenaria de Cimento, capacidade 18000 litros, Quarto pavimento Prédio 01;
RESERVATORIO 02: 18000L – Alvenaria de cimento, capacidade 18000 litros, Quarto pavimento Prédio 02;

RESERVATORIO 03: 2000L – PVC, capacidade 2000 litros, telhado cozinha Quiosque;
RESERVATORIO 04: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros, telhado cozinha /Ves�ário;
RESERVATORIO 05: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros, telhado cozinha /Ves�ário;
RESERVATORIO 06: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros, telhado cozinha /Ves�ário;
RESERVATORIO 07: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros, telhado cozinha /Ves�ário;

RESERVATORIO 08: 10000L – Metálico �po Taça, capacidade 10000 litros, instalado área externa Próximo.
Quadras Tênis;

9333,00
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6 Bloco 06

RESERVATORIO 01: 2000L – PVC, capacidade 2000 litros (laje banheiro alunos);
RESERVATORIO 02: 500L – PVC, capacidade 500 litros (laje banheiro sala professores);
RESERVATORIO 03: 2000L –PVC, capacidade 2000 litros, telhado Prédio RESTAURANTE;
RESERVATORIO 04: 2000L –PVC, capacidade 2000 litros, telhado Prédio RESTAURANTE;
RESERVATORIO 05: 2000L –PVC, capacidade 2000 litros, telhado Prédio RESTAURANTE;
RESERVATORIO 06: 2000L –PVC, capacidade 2000 litros, telhado Prédio RESTAURANTE;

2984,75

7 Fazenda Experimental

RESERVATORIO 01: 500L –PVC, capacidade 500 litros telhado Barracão;
RESERVATORIO 02: 500L –PVC, capacidade 500 litros, telhado Casa/Escritório;

RESERVATORIO 03: 1000L –PVC capacidade 1000 litros Laboratório Sementes / Chiqueiros
RESERVATORIO 04: 2000L –PVC capacidade 2000 litros, Laboratório Sementes / Chiqueiros
RESERVATORIO 05 2000L –PVC capacidade 2000 litros, Laboratório Sementes / Chiqueiros

 

839,68

8 Bloco 09 RESERVATORIO 01: 25000L –Metálico, capacidade 25000 litros área externa do Prédio; 464,11

9 Almoxarifado/Manutenção n/a 503,04
 

Observação: Os interessados deverão realizar a visita técnica na unidade conforme endereços informados no item 1.2 deste Anexo I - Termo de referência e
deverão apresentar “Declaração de Visita” con�da no Anexo I.

2.4 As datas de realização do serviço deverão ser previamente agendadas com as direções das Unidades Acadêmicas de acordo com a descriminação do item
5.3. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

3.1. Não será permi�da a par�cipação de empresas reunidas em consórcio, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer
os serviços de forma independente.

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.1. Para efeitos de qualificação técnica, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

3.1.1. Registro na Vigilância Sanitária, apresentando Alvará Sanitário e Alvará de Funcionamento;

3.1.2. Cer�ficado de Registro no Conselho Regional Competente;

3.2. Declaração do responsável técnico pela execução e acompanhamento dos serviços, bem como atestado/documento que comprove vínculo formal do
mesmo com a CONTRATADA.

4. CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

4.1. Todos os interessados em par�cipar do processo licitatório deverão apresentar proposta com detalhamento de preço por item e por Unidade, conforme o
Anexo II - A.

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Da execução: 

5.1.1. A execução dos serviços, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos, observando o disposto no art. 74 da Lei Federal nº. 8.666/93:

5.1.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as especificações con�das no termo de referência, e,
encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para correção pela CONTRATADA;

5.1.1.2. Defini�vamente, mediante a verificação do atendimento às especificações con�das no termo de referência e consequente aceitação,
observado o disposto no art. 10 do Decreto nº. 37.924/96.

5.1.2. Havendo necessidade de correção por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento serão suspensos e será considerado o fornecimento em
atraso. Fica a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei
8.666/93.

5.1.3. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o CONTRATANTE reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções.

5.1.4. As Unidades Acadêmicas deverão ser contatadas, com antecedência, para agendamento dos serviços, conforme disponibilidade de cada uma. 

5.1.5. Os produtos saneantes desinfestantes u�lizados na execução dos serviços deverão estar devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), conforme Resolução-RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009.

5.2. Prazo da prestação dos serviços: 

5.2.1. A CONTRATADA deverá elaborar cronograma, a ser entregue em até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato contendo detalhamento do
serviço e produtos a serem u�lizados, indicando os respec�vos locais para a execução, observando:

5.2.1.1. Início das a�vidade: 30 (trinta) dias úteis após a assinatura do contrato;

5.2.1.2. Periodicidade: Dede�zação - Trimestral  / Limpeza de Caixa D'água - Semestral.

5.3. Do local da prestação dos serviços:

5.3.1. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços da Universidade do Estado de Minas Gerais – Unidade Passos: 

 Bloco 01: Av. Juca Stockler, 1.130 – Bairro Belo Horizonte. Cep: 37.900-106.

 Bloco 02: Rua Dr. Carvalho, 1.147 – Bairro Belo Horizonte. Cep: 37.900-117.

 Bloco 03: Av. Dos Expedicionários, 333 – Bairro Centro. Cep: 37.900-130.

 Bloco 04: Rua Sabará, 164 – Bairro Centro. Cep: 37.900-004.

 Bloco 5: Rua Colorado, 900 – Jardim Eldorado. Cep: 37.902-092.

Bloco 06: Rua Doutor Carvalho, 1410 – Bairro N. Senhora das Graças. Cep: 37.902-520.

Bloco 07: Fazenda Experimental, Rod. MG 050 – Km 356.

5.4. Condições de recebimento:
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5.4.1. Os serviços serão recebidos:

5.4.1.1. Provisoriamente, no ato da prestação em que se observará a escolha da metodologia de trabalho e os produtos u�lizados deverão ficar a
cargo da empresa, devendo estar em consonância com as determinações Federais, Estaduais e Municipais legais e norma�vas vigentes. 

5.4.1.2. Defini�vamente, após a verificação da qualidade e quan�dade da prestação e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 30 dias,
contados a par�r do recebimento provisório.

5.4.2. O recebimento/aprovação dos serviços pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quan�dade ou qualidade
dos serviços ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garan�ndo-se a Administração as faculdades previstas no art.
18 da Lei n.º 8.078/90.

5.5. Cronograma �sico-financeiro: 

5.5.1. O pagamento das prestações de serviço será feito após cada ocorrência, sendo que cada uma delas deverá gerar uma Nota Fiscal específica;

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emi�da por processamento
eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da data final do
período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

6.2. O pagamento obedecerá ao disposto no Item 7.5 - Cronograma Físico-financeiro, ou seja, de acordo coma realização da prestação de  serviço, sendo uma
Nota Fiscal gerada para cada evento/ocorrência.

6.3. A CONTRATADA deverá emi�r as notas fiscais/faturas até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente ao da prestação dos serviços contratados na úl�ma
Unidade Acadêmica e enviá-las à Diretoria de Campus Belo Horizonte, preferencialmente em via eletrônica, pelo endereço eletrônico lindomar. Caso não seja
possível o envio do documento fiscal por meio digital, o documento �sico deverá ser entregue no endereço Rodovia Papa João Paulo II, 4143 – Ed. Minas – 8°
andar – Cidade Administra�va Presidente Tancredo Neves – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte – MG – CEP: 31.630-900.

6.4. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo Gestor responsável pelo contrato.

6.5. A nota fiscal/fatura em desacordo com o disposto no contrato decorrente deste Termo de Referência, ou com rasuras, será devolvida à CONTRATADA para as
devidas correções, reiniciando-se o prazo de pagamento previsto no subitem 6.1 a par�r da data de sua reapresentação.

6.6. A CONTRATADA deve garan�r a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no edital. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não
impede o pagamento, se o objeto �ver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes a aplicação de sanções
administra�vas à empresa e rescisão contratual.

7. DO CONTRATO

7.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou
re�rar o instrumento equivalente, de acordo com os art. 62, da Lei 8.666/93 e art. 4º, XXI, da Lei 10.520/2002.

7.2. O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 12 (doze) meses, a par�r da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas
Gerais, podendo ser prorrogado por idên�co período até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, mediante celebração de termos adi�vos, conforme dispõe o
art. 57, II da lei n.º 8.666/93. 

7.3. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12
meses, contados da apresentação da proposta, conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898/ 2013 e nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº
8.666/93, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3.1. O direito a que se refere o item 7.3 deverá ser efe�vamente exercido mediante pedido formal da contratada até 180 dias após o a�ngimento do lapso
de 12 meses a que se refere o caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício. 

7.3.2. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada. 

7.3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 7.3. 

7.3.4. Desde que devidamente jus�ficado e expressamente previsto no termo adi�vo, o direito ao reajuste poderá ser exercido em momento posterior, até
o encerramento do vínculo contratual.

8. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA

8.1. Atendendo às exigências con�das no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do ar�go 67 da Lei nº. 8.666 de 1993, será designado pela autoridade competente,
agente para acompanhar e fiscalizar o contrato, como representante da Administração.

8.1.1. Será designado o servidor: Lindomar Antônio de Melo, MASP 1388900-1.

8.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito,
para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou
desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido
pela lei civil.

8.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus
anexos e da proposta da CONTRATADA.

8.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para
adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

8.5.1. Caberá ao gestor os controles administra�vos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do orçamento da UEMG, aprovado pela Assembléia Legisla�va do Estado
de Minas Gerais: 2351.12.364.021.4065.0001.3390.39.61.0.10.1

10. DAS GARANTIAS

10.1. Garan�a de execução:

10.1.1. Desbacterização e Limpeza de Caixas D’água: 3 (três) meses; 

10.1.2. Dede�zação e Desra�zação: 3 (três) meses;

10.2. Garan�a do produto/serviço: fabricante, garan�a legal ou garan�a convencional

10.2.1. Garan�a legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - serviços não-duráveis); (90 dias - serviços duráveis) a par�r da
data da prestação do serviço, sem prejuízo de outra garan�a complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial.

11. DA VISTORIA TÉCNICA
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11.1. Os interessados poderão realizar a vistoria técnica nas unidades, conforme endereços informados no item 5.3.1 deste termo de referência. A vistoria
técnica deverá ser agendada em até 02 (dois) antes da sessão, através do telefone (35) 3529-6025, com o servidor Lindomar Antonio de Melo, de segunda a
sexta das 07hs às 11hs, sendo vedada a visita de mais de um fornecedor no mesmo momento.

11.2. No momento da visita deve ser apresentada, para validação, a “Declaração de Visita” con�da no Anexo I-A. A visita técnica é recomendada, para que os
licitantes interessados em par�cipar do certame possam verificar, previamente, a situação atual das caixas d'água, o local de instalação, o acesso às peças e
componentes, dentre outras caracterís�cas técnicas que podem influenciar na formulação da proposta comercial.

11.1.1. A vistoria técnica deverá ser acompanhada por servidor presente no momento da visita.

11.1.2. O fornecedor que desejar realizar visita técnica deverá agendar dia e horário específico, até 02 (dois) dias antes da sessão, sendo vedada a visita de
mais de um fornecedor no mesmo momento.

11.1.3. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais, ou de projetos ou amostras porventura disponibilizadas, se for o
caso, não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.

11.1.4. A vistoria técnica pode ser subs�tuída por declaração de que o licitante tem pleno conhecimento das condições locais e peculiaridades inerentes à
natureza dos serviços.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será permi�do a subcontratação.

13. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

13.1. Da Contratada: 

13.1.1. Prestar os serviços nas quan�dades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste documento.

13.1.2. Emi�r faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento.

13.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.

13.1.4. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as
normas e especificações técnicas recomendadas neste documento.

13.1.5. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento e descarregamento dos
materiais.

13.1.6. Responsabilizar-se pela garan�a dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança,
durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.

13.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.

13.1.8. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência
da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência.

13.1.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

13.1.10. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado.

13.1.11. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do objeto; 

13.1.12. U�lizar produtos de primeira qualidade e apropriados para a eliminação de insetos, aracnídeos peçonhentos, roedores, piolhos e, além dos citados,
nas áreas de arquivos e depósitos, deverá ser u�lizado produtos para combater traças e cupins; 

13.1.13. Pulverizar todos os focos primários (frestas, armários, gretas, portas e marcos de porta, rodapés, tubulações, caixas de esgotos e gordura, ralos de
banheiros e demais dependências) com produtos comprovadamente eficazes e adequados para atuação nestes locais; 

13.1.14. Aplicar dentro do período de garan�a tantas corre�vas forem necessárias para corrigir as possíveis aparições das pragas indesejáveis; 

13.1.15. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corre�va) ou de reforço dentro do prazo de garan�a não implicarão em qualquer
ônus adicional ao contrato; 

13.1.16. Concluída a dede�zação e desra�zação, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de
materiais; 

13.1.17. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto, devendo garan�r a qualidade dos materiais e mão-de-obra empregados na execução
dos mesmos; 

13.1.18. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados às dependências e equipamentos do Contratante, quando evidenciada a culpa, por ação,
omissão, deficiência e negligência de seus técnicos e funcionários no desempenho dos serviços contratados; 

13.1.19. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser ví�mas os seus funcionários quando no desempenho dos serviços hora contratados. 

13.1.20. Orientar a Direção da Unidade Acadêmica quanto às seguranças que devem ser tomadas para que os serviços prestados não comprometam a
saúde de professores, alunos e servidores.

13.2. Da Contratante: 

13.2.1. Proporcionar as condições necessárias para a realização dos eventos deste Anexo I - Termo de Referência, sendo elas: todos os armários vazios,
inclusive de cozinhas e refeitórios. Materiais dos armários se permanecerem em mesa local estarão cobertos para que não sejam contaminados com
par�culas da pulverização.  Ambientes limpos antes da aplicação dos produtos.

13.2.2. Com a supervisão de um responsável da empresa contratada, realizar o fechamento dos registros que controlam as entradas de água da rede
pública de abastecimento, com antecedência suficiente visando que o consumo de cada Unidade absorva a água armazenada e não haja desperdícios
monitorando o reservatório até que este a�nja o nível de 15 cm do fundo da caixa e então fechar a saída da estrutura para que a limpeza seja realizada.

13.2.3. Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o efe�vo fornecimento do objeto deste Anexo I - Termo de Referência.

13.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se es�verem em desacordo com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.

13.2.5. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o recebimento dos itens solicitados.

13.2.6. No�ficar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens solicitados.

13.2.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a subs�tuição dos materiais/serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

13.2.8. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a no�ficação, para a CONTRATADA regularizar as falhas observadas.

13.2.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

13.2.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.
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13.2.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos per�nentes.

13.2.12. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.

 

ANEXO I - A

ATESTADO DE VISITAÇÃO TÉCNICA

 

Atestamos para fins de par�cipação na (Modalidade do processo licitatório) do PROCESSO DE COMPRAS Nº. 2351260 00002/2020, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE DESBACTERIZAÇÃO, DEDETIZAÇÃO,  DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA que o senhor(a),
__________________________________________________________ responsável / representante da
empresa____________________________________________________________, CNPJ: ____________________________________, Compareceu às
dependências da Unidade UEMG /_____________________________________________, no dia ________/_______/_______, ás ______:______ horas, onde
verificou, pessoalmente, todos  os detalhes referentes à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE DESBACTERIZAÇÃO, DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E
LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA.

 

Belo Horizonte ,                   ________ de _______________ de 2019.

 

________________________________________________
Assinatura e CPF do representante da empresa

 
________________________________________________

Assinatura e Masp ou CPF do responsável da Unidade

 
ANEXO II

 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2351260 000002/2020

(preenchida em papel timbrado da proponente)

DADOS A CONSTAR NA
PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Nome empresarial  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Representante Legal  

Identidade do Representante
Legal  CPF do Representante Legal  

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA – LOTE ÚNICO

 

Valor Unitário

Quantidade Valor Total

COM ICMS

R$  R$

SEM ICMS

R$  R$

Valor Total do Lote: R$

Demais informações relativas ao complemento da especificação do serviço, encontram-se disponíveis no Anexo I.
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Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I.

 

Condições de pagamento Conforme minuta do contrato

Prazo de Validade da Proposta (mínimo sessenta dias)

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas e
financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas
e seus anexos.

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente.

Data e local.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

ANEXO II - A

DETALHAMENTO DE CUSTOS

 

ITEM LOCAL CAPACIDADE DA CAIXA D'ÁGUA QNTD.
(ANUAL)

VLR
UNITÁRIO

 VLR.
TOTAL 

ÁREA
CONSTRÍDA

(M²)

QNTD.
(ANUAL)

 VLR
UNITÁ

1 Bloco 01

RESERVATÓRIO 01: Alvenaria, capacidade 14000 Litros, piso do 1º.
Pavimento – área externa; 2  R$                

-  

 R$               
-  4171,45 4  R$       

-  

RESERVATORIO 02: Alvenaria capacidade 16000 litros, acesso por
escada no 3º.  Pavimento; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 03: 500L – PVC, capacidade 500 litros (laje banheiro

Externo); 2  R$                
-  

RESERVATORIO 04; 500L – PVC, capacidade 500 litros (laje banheiro
Externo) 2  R$                

-  

2 Bloco 02

RESERVATORIO 01: 500L –PVC, capacidade 500 litros (laje banheiro
1o. pavimento / corredor); 2  R$                

-  

 R$               
-  2125,73 4  R$       

-  

RESERVATORIO 02: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,
corredor 1º.pavimento (piso); 2  R$                

-  
RESERVATORIO 03: 1000L –Fibrocimento, capacidade 1000 litros,

corredor 1º.pavimento (piso); 2  R$                
-  

RESERVATORIO 04: 500L – Fibrocimento, com capacidade 500 litros,
escada entre 1º. e 2º. Pavimentos; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 05: 1000L –Fibrocimento, capacidade 1000 litros, laje

do forro do 3º. Pavimento 2  R$                
-  

RESERVATORIO 06: 1000L – Fibrocimento, com capacidade 1000
litros, laje do forro do 3º. Pavimento; 2  R$                

-  

3 Bloco 03

RESERVATORIO 01: 1000L – Reservatório em Fibrocimento,
capacidade 1000 litros, instalada telhado 2º. Pavimento/Laje; 2  R$                

-   R$               
-  1714,83 4  R$       

-  RESERVATORIO 02: 1000L – Reservatório em Fibrocimento,
capacidade 1000 litros, instalada telhado 2º. Pavimento/Laje; 2  R$                

-  

4 Bloco 4

RESERVATORIO 01: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,
telhado 2º. Pavimento/Laje; 2  R$                

-  

 R$               
-  2803,05 4  R$       

-  

RESERVATORIO 02: 1000L – Reservatório em Fibrocimento,
capacidade 1000 litros, instalada telhado 2º. Pavimento/Laje; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 03: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,

instalada telhado 2º. Pavimento/Ambulatório Escola; 2  R$                
-  

RESERVATORIO 04: 1000L – PVC, capacidade 1000 litros, laje do
Banheiro Quadras 2  R$                

-  
5 Bloco 5 RESERVATORIO 01: 18000L –Alvenaria de Cimento, capacidade 18000

litros, Quarto pavimento Prédio 01; 2  R$                
-  

 R$               
-  

9333,00 4  R$       
-  

RESERVATORIO 02: 18000L – Alvenaria de cimento, capacidade
18000 litros, Quarto pavimento Prédio 02; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 03: 2000L – PVC, capacidade 2000 litros, telhado

cozinha Quiosque; 2  R$                
-  

RESERVATORIO 04: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,
telhado cozinha /Ves�ário; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 05: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,

telhado cozinha /Ves�ário; 2  R$                
-  

RESERVATORIO 06: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,
telhado cozinha /Ves�ário; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 07: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,

telhado cozinha /Ves�ário; 2  R$                
-  

RESERVATORIO 08: 10000L – Metálico �po Taça, capacidade 10000 2  R$                
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litros, instalado área externa Próximo. Quadras Tênis; -  

6 Bloco 6

RESERVATORIO 01: 2000L – PVC, capacidade 2000 litros (laje
banheiro alunos); 2  R$                

-  

 R$               
-  2984,75 4  R$       

-  

RESERVATORIO 02: 500L – PVC, capacidade 500 litros (laje banheiro
sala professores); 2  R$                

-  
RESERVATORIO 03: 2000L –PVC, capacidade 2000 litros, telhado

Prédio RESTAURANTE; 2  R$                
-  

RESERVATORIO 04: 2000L –PVC, capacidade 2000 litros, telhado
Prédio RESTAURANTE; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 05: 2000L –PVC, capacidade 2000 litros, telhado

Prédio RESTAURANTE; 2  R$                
-  

RESERVATORIO 06: 2000L –PVC, capacidade 2000 litros, telhado
Prédio RESTAURANTE; 2  R$                

-  

7 Bloco 7

RESERVATORIO 01: 500L –PVC, capacidade 500 litros telhado
Barracão; 2  R$                

-  

 R$               
-  839,68 4  R$       

-  

RESERVATORIO 02: 500L –PVC, capacidade 500 litros, telhado
Casa/Escritório; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 03: 1000L –PVC capacidade 1000 litros Laboratório

Sementes / Chiqueiros 2  R$                
-  

RESERVATORIO 04: 2000L –PVC capacidade 2000 litros, Laboratório
Sementes / Chiqueiros 2  R$                

-  
RESERVATORIO 05 2000L –PVC capacidade 2000 litros, Laboratório

Sementes / Chiqueiros 2  R$                
-  

8 Bloco 9 RESERVATORIO 01: 25000L –Metálico, capacidade 25000 litros área
externa do Prédio; 2  R$                

-  
 R$               

-  864,11 4  R$       
-  

9 Almoxarifado/Manutenção N/A - - - 464,11 4  R$       
-  

TOTAL GERAL (ANUAL)

 

 

ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

                                                                  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

 

A empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob nº. _________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
_______________________, portador(a) do documento de identidade nº _______________, inscrito no CPF sob o nº _________________ declara, sob as penas da
lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

 

_______________________, _________ de _____________ de 2020.

 

 

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

  

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

                                                                  

DECLARAÇÃO DE MENORES

 

A __________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. _________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
__________________________, portador do documento de identidade nº _______________ e inscrito no CPF sob o nº __________________ declara, sob as penas
da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, a inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18
(dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei.
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_______________________, _________ de _____________ de 2020

 

 

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO CONTRATO Nº                     , DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS E A
EMPRESA [INSERIR NOME DA EMPRESA], NA FORMA ABAIXO:

                                                                                     

A UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UEMG, com sede à Rodovia Papa João Paulo II, n.º 4.001, Serra Verde, CEP 31.630-901, em Belo Horizonte, no
Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o n.º 65.172.579/0001-15, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Lavínia Rosa
Rodrigues, Carteira de Iden�dade n.º M-435.669, CPF n.º 156.345.156-53 e a empresa [inserir nome da empresa], endereço de correio eletrônico: [inserir
email]; inscrito(a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número [inserir nº do CNJP], com sede na [inserir nome da cidade sede da empresa],
neste ato representado pelo Sr(a). [inserir nome do representante da contratada], portador(a) da Carteira de Iden�dade RG nº [inserir nº do RG], expedida pela
[inserir órgão expedidor], e CPF nº [inserir nº do CPF], doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico 2351260 00002/2020, que será regido pela Lei Federal 10.520/2002, e subsidiariamente pela nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores,
aplicando-se ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente.

 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços especializados em desbacterização e limpeza de caixas d’água das dependências
da Unidade Acadêmica de Passos, da Universidade do Estado de Minas Gerais, que serão prestados conforme especificações, exigências e quan�dades
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 2351260 00002/2020  e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Informações Complementares ao objeto da contratação serão conforme o Anexo I, do Edital do Pregão nº 2351260 00002/2020.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DO OBJETO

 2.1 A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do Edital do Pregão nº 2351260 00002/2020, inclusive no
tocante a prazos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a par�r da publicação de seu extrato no órgão oficial de imprensa.

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E REAJUSTE

4.1 O valor global da contratação é de R$ [inserir valor] ([inserir valor por extenso]), conforme quadro dos valores unitários abaixo:

 

ITEM LOCAL CAPACIDADE DA CAIXA D'ÁGUA QNTD.
(ANUAL)

VLR
UNITÁRIO

 VLR.
TOTAL 

ÁREA
CONSTRÍDA

(M²)

QNTD.
(ANUAL)

 VLR
UNITÁ

1 Bloco 01

RESERVATÓRIO 01: Alvenaria, capacidade 14000 Litros, piso do 1º.
Pavimento – área externa; 2  R$                

-  

 R$               
-  4171,45 4  R$       

-  

RESERVATORIO 02: Alvenaria capacidade 16000 litros, acesso por
escada no 3º.  Pavimento; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 03: 500L – PVC, capacidade 500 litros (laje banheiro

Externo); 2  R$                
-  

RESERVATORIO 04; 500L – PVC, capacidade 500 litros (laje banheiro
Externo) 2  R$                

-  

2 Bloco 02

RESERVATORIO 01: 500L –PVC, capacidade 500 litros (laje banheiro
1o. pavimento / corredor); 2  R$                

-  

 R$               
-  2125,73 4  R$       

-  

RESERVATORIO 02: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,
corredor 1º.pavimento (piso); 2  R$                

-  
RESERVATORIO 03: 1000L –Fibrocimento, capacidade 1000 litros,

corredor 1º.pavimento (piso); 2  R$                
-  

RESERVATORIO 04: 500L – Fibrocimento, com capacidade 500 litros,
escada entre 1º. e 2º. Pavimentos; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 05: 1000L –Fibrocimento, capacidade 1000 litros, laje

do forro do 3º. Pavimento 2  R$                
-  

RESERVATORIO 06: 1000L – Fibrocimento, com capacidade 1000
litros, laje do forro do 3º. Pavimento; 2  R$                

-  

3 Bloco 03

RESERVATORIO 01: 1000L – Reservatório em Fibrocimento,
capacidade 1000 litros, instalada telhado 2º. Pavimento/Laje; 2  R$                

-   R$               
-  1714,83 4  R$       

-  RESERVATORIO 02: 1000L – Reservatório em Fibrocimento,
capacidade 1000 litros, instalada telhado 2º. Pavimento/Laje; 2  R$                

-  
4 Bloco 4 RESERVATORIO 01: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,

telhado 2º. Pavimento/Laje; 2  R$                
-  

 R$               
-  

2803,05 4  R$       
-  

RESERVATORIO 02: 1000L – Reservatório em Fibrocimento, 2  R$                
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capacidade 1000 litros, instalada telhado 2º. Pavimento/Laje; -  
RESERVATORIO 03: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,

instalada telhado 2º. Pavimento/Ambulatório Escola; 2  R$                
-  

RESERVATORIO 04: 1000L – PVC, capacidade 1000 litros, laje do
Banheiro Quadras 2  R$                

-  

5 Bloco 5

RESERVATORIO 01: 18000L –Alvenaria de Cimento, capacidade 18000
litros, Quarto pavimento Prédio 01; 2  R$                

-  

 R$               
-  9333,00 4  R$       

-  

RESERVATORIO 02: 18000L – Alvenaria de cimento, capacidade
18000 litros, Quarto pavimento Prédio 02; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 03: 2000L – PVC, capacidade 2000 litros, telhado

cozinha Quiosque; 2  R$                
-  

RESERVATORIO 04: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,
telhado cozinha /Ves�ário; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 05: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,

telhado cozinha /Ves�ário; 2  R$                
-  

RESERVATORIO 06: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,
telhado cozinha /Ves�ário; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 07: 1000L – Fibrocimento, capacidade 1000 litros,

telhado cozinha /Ves�ário; 2  R$                
-  

RESERVATORIO 08: 10000L – Metálico �po Taça, capacidade 10000
litros, instalado área externa Próximo. Quadras Tênis; 2  R$                

-  

6 Bloco 6

RESERVATORIO 01: 2000L – PVC, capacidade 2000 litros (laje
banheiro alunos); 2  R$                

-  

 R$               
-  2984,75 4  R$       

-  

RESERVATORIO 02: 500L – PVC, capacidade 500 litros (laje banheiro
sala professores); 2  R$                

-  
RESERVATORIO 03: 2000L –PVC, capacidade 2000 litros, telhado

Prédio RESTAURANTE; 2  R$                
-  

RESERVATORIO 04: 2000L –PVC, capacidade 2000 litros, telhado
Prédio RESTAURANTE; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 05: 2000L –PVC, capacidade 2000 litros, telhado

Prédio RESTAURANTE; 2  R$                
-  

RESERVATORIO 06: 2000L –PVC, capacidade 2000 litros, telhado
Prédio RESTAURANTE; 2  R$                

-  

7 Bloco 7

RESERVATORIO 01: 500L –PVC, capacidade 500 litros telhado
Barracão; 2  R$                

-  

 R$               
-  839,68 4  R$       

-  

RESERVATORIO 02: 500L –PVC, capacidade 500 litros, telhado
Casa/Escritório; 2  R$                

-  
RESERVATORIO 03: 1000L –PVC capacidade 1000 litros Laboratório

Sementes / Chiqueiros 2  R$                
-  

RESERVATORIO 04: 2000L –PVC capacidade 2000 litros, Laboratório
Sementes / Chiqueiros 2  R$                

-  
RESERVATORIO 05 2000L –PVC capacidade 2000 litros, Laboratório

Sementes / Chiqueiros 2  R$                
-  

8 Bloco 9 RESERVATORIO 01: 25000L –Metálico, capacidade 25000 litros área
externa do Prédio; 2  R$                

-  
 R$               

-  864,11 4  R$       
-  

9 Almoxarifado/Manutenção N/A - - - 464,11 4  R$       
-  

TOTAL GERAL (ANUAL)

 

4.2 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

4.3 Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12
meses, contados da apresentação da proposta, conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898/ 2013 e nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº
8.666/93, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.3.1 O direito a que se refere o item 4.3 deverá ser efe�vamente exercido mediante pedido formal da contratada até 180 dias após o a�ngimento do
lapso de 12 meses a que se refere o caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício.

4.3.2 Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.

4.3.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 4.2.

4.3.4 Desde que devidamente jus�ficado e expressamente previsto no termo adi�vo, o direito ao reajuste poderá ser exercido em momento
posterior, até o encerramento do vínculo contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual 2020,
de 16 de janeiro de 2020: 2351.12.364.021.4065.0001.3.3.90.39.61.0.10.1

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emi�da por
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r
da data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

6.2 O pagamento será parcela única e cumpridas todas etapas do disposto na Cláusula Quarta.

6.3 A CONTRATADA deverá emi�r as notas fiscais/faturas até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente ao da prestação dos serviços contratados e enviá-las
ao fiscal, preferencialmente em via eletrônica, pelo endereço eletrônico suporteadm@uemg.br, devidamente acompanhadas dos relatórios de execução
das manutenções realizadas. Caso não seja possível o envio do documento fiscal por meio digital, o documento �sico deverá ser entregue no endereço Rua
Dr. Carvalho, 1.147 – Bairro Belo Horizonte, Passos-MG. Cep: 37.900-117.

6.4 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo Gestor responsável pelo contrato.

mailto:transportes.reitoria@uemg.br
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6.5 A nota fiscal/fatura em desacordo com o disposto no contrato e no Termo de Referência, Anexo I, do Edital do Pregão nº 2351260 00002/2020, ou com
rasuras, será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções, reiniciando-se o prazo de pagamento previsto no subitem 6.1 a par�r da data de sua
reapresentação.

6.6 A CONTRATADA deve garan�r a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no edital. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada
não impede o pagamento, se o objeto �ver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes a aplicação
de sanções administra�vas à empresa e rescisão contratual.

7. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

7.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 8, do Termo de
Referência, Anexo I, do Edital do Pregão nº 2351260 00002/2020.

8. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os materiais que serão empregados  são aqueles previstos no Termo de
Referência, Anexo I, do Edital do Pregão nº 2351260 00002/2020.

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. Da Contratada: 

9.1.1. Prestar os serviços nas quan�dades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste documento.

9.1.2. Emi�r faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento.

9.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.

9.1.4. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as
normas e especificações técnicas recomendadas neste documento.

9.1.5. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento e descarregamento dos
materiais.

9.1.6. Responsabilizar-se pela garan�a dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança,
durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida no Termo de Referência, Anexo I, do Edital do Pregão nº
2351260 00002/2020.

9.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto do Termo de Referência, Anexo
I, do Edital do Pregão nº 2351260 00002/2020.

9.1.8. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência
da CONTRATADA, nem onerar o objeto do Termo de Referência, Anexo I, do Edital do Pregão nº 2351260 00002/2020.

9.1.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9.1.10. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado.

9.1.11. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do objeto; 

9.1.12. U�lizar produtos de primeira qualidade e apropriados para a eliminação de insetos, aracnídeos peçonhentos, roedores, piolhos e, além dos citados,
nas áreas de arquivos e depósitos, deverá ser u�lizado produtos para combater traças e cupins; 

9.1.13. Pulverizar todos os focos primários (frestas, armários, gretas, portas e marcos de porta, rodapés, tubulações, caixas de esgotos e gordura, ralos de
banheiros e demais dependências) com produtos comprovadamente eficazes e adequados para atuação nestes locais; 

9.1.14. Aplicar dentro do período de garan�a tantas corre�vas forem necessárias para corrigir as possíveis aparições das pragas indesejáveis; 

9.1.15. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corre�va) ou de reforço dentro do prazo de garan�a não implicarão em qualquer
ônus adicional ao contrato; 

9.1.16. Concluída a dede�zação e desra�zação, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de
materiais; 

9.1.17. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto, devendo garan�r a qualidade dos materiais e mão-de-obra empregados na execução dos
mesmos; 

9.1.18. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados às dependências e equipamentos do Contratante, quando evidenciada a culpa, por ação, omissão,
deficiência e negligência de seus técnicos e funcionários no desempenho dos serviços contratados; 

9.1.19. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser ví�mas os seus funcionários quando no desempenho dos serviços hora contratados. 

9.1.20. Orientar as Direção das Unidade Acadêmica quanto às seguranças que devem ser tomadas para que os serviços prestados não comprometam a
saúde de professores, alunos e servidores.

9.2. Da Contratante: 

9.2.1. Proporcionar as condições necessárias para a realização dos eventos do Termo de Referência, Anexo I, do Edital do Pregão nº 2351260 00002/2020.,
sendo elas: todos os armários vazios, inclusive de cozinhas e refeitórios. Materiais dos armários se permanecerem em mesa local estarão cobertos para que
não sejam contaminados com par�culas da pulverização.  Ambientes limpos antes da aplicação dos produtos.

9.2.2. Com a supervisão de um responsável da empresa contratada, realizar o fechamento dos registros que controlam as entradas de água da rede pública
de abastecimento, com antecedência suficiente visando que o consumo de cada Unidade absorva a água armazenada e não haja desperdícios monitorando
o reservatório até que este a�nja o nível de 15 cm do fundo da caixa e então fechar a saída da estrutura para que a limpeza seja realizada.

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o efe�vo fornecimento do objeto do Termo de Referência, Anexo I, do Edital do
Pregão nº 2351260 00002/2020.

9.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se es�verem em desacordo com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.

9.2.5. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o recebimento dos itens solicitados.

9.2.6. No�ficar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens solicitados.

9.2.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a subs�tuição dos materiais/serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

9.2.8. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a no�ficação, para a CONTRATADA regularizar as falhas observadas.

9.2.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

9.2.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.

9.2.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos per�nentes.
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9.2.12. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

10.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Estado de Minas Gerais serão observadas as determinações que se seguem.

10.2. O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de é�ca durante a licitação e execução dos contratos. Em
consequência desta polí�ca, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos:

10.2.1. “prá�ca corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente
público no processo de licitação ou execução do contrato;

10.2.2. “prá�ca fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de licitação ou a execução de um contrato em
detrimento do contratante;

10.2.3. “prá�ca conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem
conhecimento do contratante, des�nado a estabelecer os preços das propostas a níveis ar�ficiais não compe��vos e privar o contratante dos
bene�cios da compe�ção livre e aberta;

10.2.4. “prá�ca coerci�va” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de
influenciar a par�cipação delas no processo de licitação ou afetar a execução de um contrato;

10.2.5. “prá�ca obstru�va” significa:

10.2.5.1 destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para inves�gação ou oferecer informações falsas aos
inves�gadores com o obje�vo de impedir uma inves�gação do contratante ou outro órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude,
coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou in�midar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de
informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a inves�gação; ou

10.2.5.2 agir intencionalmente com o obje�vo de impedir o exercício do direito do contratante ou outro órgão de Controle de inves�gar e
auditar.

10.3. O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um
agente, envolveu-se em prá�cas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coerci�vas durante o procedimento licitatório.

10.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser
encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE para denuncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Jus�ça para adoção das
medidas cabíveis.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTINEPOTISMO

11.1 É vedado a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de
27 de janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.1.1 advertência por escrito;

12.1.2 multa de até:

12.1.2.1 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

12.1.2.2 7 % (sete por cento)  sobre o valor da prestação de serviços após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é des�nado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das
especificações contratadas ;

12.1.2.3 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da
legislação per�nente.

12.1.2.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto
com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é des�nado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações
contratadas.

12.1.3 Suspensão do direito de par�cipar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

12.1.4 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art. 7º da lei 10.520, de 2002;

12.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

12.2 A sanção de multa poderá ser aplicada cumula�vamente às demais sanções previstas nos itens 12.1.1, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5.

12.3 A multa será descontada da garan�a do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administra�va e/ou judicialmente.

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo
de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei 8.666, de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 2002.

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6 Não serão aplicadas sanções administra�vas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

12.7 A aplicação de sanções administra�vas não reduz nem isenta a obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administra�vo sancionatório.

12.8 As sanções relacionadas nos itens 12.1.3, 12.1.4 e 12.1.5 serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

12.9 As sanções de suspensão do direito de par�cipar em licitações e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também
aplicadas àqueles que:

12.9.1 Retardarem a execução do objeto;

12.9.2 Comportar-se de modo inidôneo;

12.9.3 Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.
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12.10 Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013,
e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO

13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4 O termo de rescisão será precedido de relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3 Indenizações e multas.

13.5 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

13.6 As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material de propriedade da outra parte, acaso em seu poder.

13.7 No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, será
assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, mo�vadamente,
providências acauteladoras, inclusive a suspensão da execução do objeto.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

14.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.º 8.666/93, desde que devidamente mo�vado e autorizado pela
autoridade competente.

14.1.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.1.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS.

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

16.1 A publicação do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de imprensa de Minas Gerais, correrá a expensas da CONTRATANTE, nos termos da
Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou li�gios decorrentes deste Contrato.
 

E por estarem ajustadas, a assinatura se dará de forma eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Raoni Bonato da Rocha, Chefe de Gabinete, em 31/03/2020, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Lavínia Rosa Rodrigues, Reitora, em 31/03/2020, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12951490 e o código CRC 73598646.
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